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ECONOMIA FOLHA de PERNAMBUCO
Recife, terça-feira, 12 de março de 2024

Os contribuites que quiserem baixar o
programa, já podem fazê-lo a partir de hoje
(12). O prazo para envio das declarações só
começa na próxima sexta-feira (15). 

Programa do
IRPF 2024 é
liberado pela
Receita

MOEDAS

BOLSAS

MERCADO FINANCEIRO

OUTROS ÍNDICES

DÓLAR >     Compra:  >> Venda:                            >>  Variação:                           

EURO:  YUAN (China):                                                PESO (Argentina):

IBOVESPA   > Variação:                         >>  Pontos: DOW JONES (NOVA YORK):

NASDAQ (NOVA YORK):                          S&P 500 (NOVA YORK): 

SELIC:                              IPCA:                            IGP-M FGV: OURO BM&F: INPC:

R$ 4,97

-0,44% 126.513,32 0,0036%

-0,24% -0,38%

11,25% 0,42% 0,52% 319,00 0,57%

5,45 0,69 0,005

R$ 4,97 -0,18%

(Fevereiro)

ALFEU TAVARES/FOLHA DE PERNAMBUCO

No site da Receita Federal, é possível ter acesso ao programa e a todas as informações

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DE PERNAMBUCO - PRODEPE

EDITAL DE NÃO CONCORRÊNCIA

A empresa F C TRADING IMPORTADORA & EXPORADORA LTDA localizada à Av. Agamenon

Magalhães, 2939, sl. 1304, Espinheiro, Recife/PE, CEP: 50050 - 290, inscrita no CNPJ: 11.842.472/0001-08

e IE nº 040281639, atendendo a exigência contida no artigo 13, da Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999,

e no artigo 17, do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, faz saber aos interessados que comer-

cializa ou se propõe a comercializar os produtos a seguir indicados, pleiteando para tanto a concessão dos

benefícios fiscais e financeiros estabelecidos pelo PRODEPE na modalidade de Comércio Importador

Atacadista, e convoca a quem produza bem similar a apresentar comprovação da fabricação à Diretoria de

Incentivos Fiscais da Agencia de Desenvolvimento de Pernambuco - AD Diper no prazo máximo de

15(quinze) dias  partir da data de publicação deste edital que está disponível no seguinte link:

https://www.adepe.pe.gov.br/24-2024-fc-trading-importadora-exporadora-ltda/

Endereço para correspondência: Agencia de Desenvolvimento de Pernambuco - AD/ DIPER, Av.

Conselheiro Rosa e Silva, nº 347 - Espinheiro - Recife- PE. CEP:52020-220.

MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO – PE 

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2024 - PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 001/2024, Objeto 
Nat.: Serviços.  Objeto Descri: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMUNS E TÉCNICOS VISANDO A EXECUÇÃO DO CONVÊNIO Nº897638/2020 – NÚMERO INTERNO 
156/2020 - SIAFI - 2020NS000486 O valor global estimado é de: R$: 718.959,37 (setecentos e dezoito mil com 
novecentos e cinquenta e nove reais e trinta e sete centavos). A sessão pública de processamento do Pregão 
acontecerá, conforme especificado: - Local: site: www.portaldecompraspublicas.com.br - Início do acolhimento das 
propostas: Início das INÍCIO DAS PROPOSTAS:12/03/2024 10:00, LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO:20/03/2024 
14:00, LIMITE PARA ESCLARECIMENTOS:20/03/2024 14:00, LIMITE P/ RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS:22/03/2024 08:00, ABERTURA DAS PROPOSTAS:22/03/2024 09:00. MODO DE DISPUTA: 
ABERTO, BENEFÍCIO ME/EPP: DESEMPATE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
TEMPO DE DISPUTA: Durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. Referência de tempo: 
Horário de Brasília. LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O edital completo será disponibilizado 
para consulta e cópia na internet no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br – ID do processo  nº 283064 e no 
site da Prefeitura Municipal de Bom Conselho, www.bomconselho.pe.gov.br/licitacoes - MAIS INFORMAÇÕES: Na 
sala da CPL e equipe de pregão no endereço situada à Rua Vidal de Negreiros, 43 – Centro – Bom Conselho - PE, 
através do tel.: (87) 3771-4705 ou pelo e-mail: cplbomconselho@gmail.com, no horário de 08:00 às 12:00 horas de 
segunda a sexta feira. - Mais informações podem ser obtidas diretamente na sede do Órgão, conforme dados acima. 
Bom Conselho, 12 de março de 2024. Franklin S. Tenório - Pregoeiro.

IMPOSTO DE RENDA 2024

A Receita Federal infor-
mou ontem (11), que
irá antecipar para hoje

(12), o download do programa do
Imposto de Renda 2024. Inicial-
mente, o programa só estaria dis-
ponível para ser baixado a partir
de sexta-feira, 15, quando terá iní-
cio o período para entrega da de-
claração.

Segundo a Receita, os usuários
que tiverem a conta gov.br nos ní-
veis ouro ou prata contarão com
a facilidade de poder fazer a de-
claração pré-preenchida. A trans-
missão dos dados, no entanto, só
será possível a partir do dia 15.

O Supervisor Nacional do Pro-
grama do Imposto de Renda, José
Carlos Fonseca, diz, por meio de
nota, que a antecipação do aces-
so ao programa permite ao con-
tribuinte tanto verificar as infor-
mações necessárias como levan-

tar eventuais documentações.

Organização 
De acordo com a advogada, Re-

nata Escobar, especialista em Di-
reito Tributário, a legislação bra-
sileira requer a tributação das
rendas em uma base universal, in-
cluindo rendimentos, bens e di-
reitos obtidos em qualquer lugar
do mundo. E para facilitar a de-
claração dos rendimentos, é fun-
damental reunir previamente do-
cumentos e comprovantes. 

Entre eles, estão os informes de
rendimentos fornecidos pelas
fontes pagadoras, instituições fi-
nanceiras e entidades de previ-
dência complementar, junta-
mente com comprovantes de apu-
ração de carnê-leão e DARFs re-
colhidos, devem estar à disposi-
ção.

Além disso, para bens e direitos,

é necessário ter em mãos docu-
mentos de aquisição, contratos,
promessas de compra e venda e
decisões judiciais. Para deduções,
como gastos com educação, saú-
de, previdência complementar e
pensão alimentícia judicial, os
comprovantes devem ser orga-
nizados. Em declarações conjun-
tas com dependentes, os mes-
mos documentos são exigidos.

Obrigatoriedade
Está obrigado a declarar o IR,

quem recebeu mais de R$
28.559,70 em 2023; obteve rendi-
mentos superiores a R$ 40.000,00
em rendimentos isentos, não tri-
butáveis ou tributáveis exclusi-
vamente na fonte; movimentou
valores acima de R$ 40.000 na
Bolsa de Valores; possui bens,
como imóveis, terrenos e veículos,
de valores superiores a R$ 300 mil.
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nload/51-20240312121024.pdf

assinado por: idU
ser 199                     


